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 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

PORTARIA Nº 78/2008   

Aprova a Instrução Normativa nº 01/2008 da 
Controladoria Geral do Município – CGM  

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 21, Alínea XI do Regimento Interno da 
SEFAZ, aprovado pelo Decreto nº 14.652 de 17 de novembro de 2003.  

RESOLVE:   

Art. 1º - Aprovar a Instrução Normativa nº 01/2008/CGM, que disciplina a 
celebração e a prestação de contas de convênios de natureza financeira.            

Art. 2º -Os Convênios em execução deverão ser harmonizados com atos 
decorrentes desta Portaria.   

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.     

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, em 04 de junho de 2008.     

FLÁVIO MATTOS 
Secretário Municipal da Fazenda 
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1. ASSUNTO    

Dispõe sobre a celebração de convênios de natureza financeira e dá outras 
providências.  

2. OBJETIVO  

Orientar os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta e Entidades 
Privadas em relação aos procedimentos aplicáveis para execução de convênios de 
repasse de natureza financeira no Município do Salvador.  

3. RESPONSABILIDADE QUANTO AO CUMPRIMENTO  

3.1. Da Controladoria Geral do Município – CGM: Coordenadoria de Contabilidade 
– CCT e Coordenadoria de Auditoria – CAU;  

3.2. Dos Órgãos/Entidades da Administração Direta e Indireta: Núcleo 
Orçamentário Financeiro – NOF, Setor de Contabilidade ou Gerência 
Financeira e Setor responsável pelo acompanhamento da execução dos 
convênios;  

3.3. Das Entidades Privadas que recebam recurso a título de convênio do 
Município.  

4. CONCEITUAÇÃO  

4.1. Convênio – instrumento que disciplina a transferência de recursos públicos e 
tenha como partícipe órgão da administração municipal direta ou indireta, 
visando à execução de programas de trabalho, projeto/atividade ou evento de 
interesse recíproco, em regime de mútua cooperação.  

4.2. Concedente – órgão da administração pública municipal responsável pela 
transferência dos recursos financeiros destinados à execução do objeto do 
convênio.  

4.3.   Convenente – órgão da administração pública de qualquer esfera de governo, 
ou entidade privada com a qual a Administração Municipal celebre convênio.  

4.4. Interveniente – órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera 
de governo, ou entidades privadas que participem do convênio para manifestar 
consentimento ou assumir obrigações em nome próprio.  

4.5. Executor – órgão da administração pública de qualquer esfera de governo ou 
entidade privada, responsável direta pela execução do objeto do convênio.  

4.6. Objeto – resultado final do convênio, considerado o plano de trabalho e as 
suas finalidades.   

ÓRGÃO / 
UNIDADE 
SEFAZ/CGM 

IN ST R U Ç ÃO N O R MAT IVA 

 
Nº 
01/08 

   
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO INTEGRADO 

SUBFUNÇÃO DE CONTABILIDADE 

DATA  

  
Prefeitura Municipal do Salvador
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4.7. Meta – resultado que se espera alcançar em determinado período, quantificado 
segundo a unidade de medida adotada no instrumento de convênio.  

4.8. Contrapartida – recursos financeiros, bens ou serviços, disponibilizado pelo 
convenente desde que economicamente mensuráveis, para a execução do 
objeto.  

4.9. Termo aditivo – instrumento que tem por objetivo adicionar ao termo de 
convênio já celebrado e formalizado, alterações durante sua vigência, vedada a 
alteração da natureza do objeto aprovado.  

4.10. Convenente inadimplente – o que está em situação irregular por apresentar 
qualquer uma das hipóteses abaixo:  

I. Prestação de Contas não apresentada nos prazos estabelecidos;  

II. Prestação de Contas não aprovada pelo concedente.  

4.11. Convenente inabilitado – o que está em situação irregular por enquadrar-se 
em qualquer das hipóteses abaixo:  

I. Apresentar-se dentre as hipóteses de convenente inadimplente;  

II. Débito junto aos órgãos ou entidades da Administração Municipal referente 
às obrigações previstas na legislação vigente;  

III.  Irregularidade apurada ou com indícios de irregularidades na aplicação dos 
recursos recebidos do Município, a exemplo de execução física incompatível 
com o cronograma financeiro; qualidade do material empregado inferior ao 
descrito no instrumento; meta estabelecida não alcançada.   

4.12. Contribuição – transferência corrente ou de capital destinada a pessoas de 
direito público ou privado sem finalidade lucrativa, não havendo exigência de 
contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive as destinadas a atender 
a despesas de manutenção.  

4.13. Auxílio – transferência de capital derivada de lei orçamentária, que se destina 
a atender ônus ou encargo assumido pelo Município, somente podendo ser 
concedida para entidade sem fins lucrativos.  

4.14. Subvenção social – transferência que independe de lei específica, a 
instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos, com objetivo de cobrir 
despesas de custeio, visando prestar serviços essenciais de assistência social, 
médica, educacional e cultural.   

4.15. Ressarcimento de despesas – execução de despesas pela convenente, 
durante a vigência do convênio, sem que tenha havido recebimento de 
recursos, para posterior devolução pela concedente, devendo haver, 
necessariamente, o trânsito dos recursos aplicados pela conta específica do 
convênio.      
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5. PROCEDIMENTOS  

5.1. Procedimento Operacional – Convênios de Auxílio e Subvenção - Celebração, 
Liberação de Recursos e Prestação de Contas.  

5.2. Procedimento Operacional – Convênios de Auxílio e Subvenção - Celebração, 
Liberação de Recursos e Prestação de Contas para os Serviços de Ação 
Continuada - SAC.  

5.3. Procedimento Operacional – Convênios Diversos - Celebração, Liberação de 
Recursos e Prestação de Contas.  

6. DISPOSIÇÕES GERAIS  

6.1. A execução descentralizada de Programa de Trabalho sob a responsabilidade 
da Administração Municipal, envolvendo transferências de recursos financeiros 
oriundos de dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual, com o objetivo 
de atender projetos ou atividades, será efetivada mediante Convênios, 
observada a legislação pertinente.  

6.2. É livre o acesso de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja 
subordinado o concedente, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em 
missão de fiscalização ou auditoria.  

7. REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO  

7.1. Os órgãos ou entidades da administração pública municipal, responsáveis pela 
transferência de recursos financeiros através de convênios, deverão exigir dos 
convenentes, no mínimo, os seguintes documentos:  

I. Plano de Trabalho (anexo I);  

II. Inscrição no Cadastro Geral de Atividades – CGA;  

III. Alvará de funcionamento;  

IV. Documentos que comprovem a situação de regularidade:  

a) Certidão de regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social - 
INSS;  

b) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS;  

c) Prova de regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal.  

V. Comprovação de propriedade do imóvel, através de certidão emitida pelo 
cartório de registro de imóveis competente, sempre que o objeto do convênio 
tratar sobre execução de obras ou benfeitorias em imóvel;     
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VI. Documentos que comprovem a capacidade técnica do convenente para 
viabilização do convênio e a capacidade jurídica do órgão gerenciador dos 
recursos.  

7.1.1. O Plano de Trabalho a que se refere o inciso I, conterá, no mínimo, as 
seguintes informações:  

I. Exposição de motivos justificando as razões da proposta para celebração do 
convênio;  

II. Descrição completa do objeto a ser executado no convênio de forma 
objetiva, clara, precisa e detalhada;  

III. Descrição das metas e ações a serem atingidas, fazendo especificações e 
mensurando-as, qualitativa e quantitativamente;  

IV. Detalhamento e especificação do bem a ser produzido ou adquirido ou dos 
serviços a serem prestados observando que:  

a) Quando se tratar de obras e serviços de engenharia, anexar também as 
plantas, os projetos básico e gráfico, os memoriais descritivos, as 
especificações e as planilhas de custos;  

b) Quando da execução do projeto de obras de engenharia envolvendo estudos 
de impacto no meio ambiente é obrigatória a apresentação prévia da licença 
ambiental, conforme legislação vigente do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA).  

V. Demonstrativo das etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de 
início e conclusão do objeto conveniado, com suas fases intermediárias;  

VI. Demonstrativo do plano de aplicação dos recursos financeiros 
discriminando as especificações das despesas a serem incorridas, 
correlacionando-as com as respectivas fontes dos recursos. Cabe ao 
concedente aprovar tal demonstrativo ou sugerir modificações de acordo com a 
programação financeira do Município;  

VII.Indicação da contrapartida financeira do proponente para cada projeto ou 
evento, se houver.  

VIII.Declaração do convenente de que não está em situação de mora ou de 
inadimplência junto às Administrações Públicas Federal, Estadual e Municipal 
relativa a outros recursos anteriormente transferidos.  

7.1.2. Para os convênios celebrados sob a forma de contribuição, subvenção social 
e/ou auxílio, além dos documentos anteriores, devem ser acrescidos os 
seguintes:  

I. Cópia do certificado ou comprovante de registro em um dos Conselhos 
Municipais, de acordo com a área de atuação da entidade;  

II. Cópia do certificado ou registro no Conselho Federal correlacionado com o 
objeto do convênio se parte dos recursos liberados tiver origem federal;   
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III. Cópia do certificado ou comprovante de inscrição no Conselho Estadual 
correlacionado ao objeto do convênio se parte dos recursos liberados tiver 
origem estadual e se o Município não possuir um Conselho com as mesmas 
competências do Conselho do Estado.  

IV. Certificado de utilidade pública municipal;  

V. Cópia dos atos constitutivos da entidade (Estatutos, CNPJ, Ata de posse da 
diretoria e Ata de Fundação) que deverá conter dispositivo estabelecendo a 
obrigatoriedade de não distribuir, entre seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, a título de dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, bem como a imposição de que 
tais excedentes sejam aplicados, integralmente, na consecução do respectivo 
objeto social.  

8. FORMALIZAÇÃO  

8.1. O preâmbulo do termo de convênio conterá:  

I. Os dados cadastrais das entidades concedente e convenente;  

II. A identificação pessoal dos titulares dos órgãos ou daqueles responsáveis 
que tenham recebido delegação de competência;  

III. A indicação dos dispositivos legais;  

IV. A finalidade a que se destina;  

V. A sujeição do convênio e sua execução às normas aplicáveis à Lei nº 
8.666/93, à Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO vigente, à Lei Municipal nº 
4.484/92 e a esta instrução normativa.    

8.2. Nos termos de convênios devem constar cláusulas que estabeleçam:  

I. O objeto e seus elementos característicos, descritos de forma objetiva, clara, 
precisa e detalhada, que estejam em concordância com o Plano de Trabalho e 
as finalidades do convênio;  

II. A vigência, que será determinada de acordo com o cronograma previsto no 
Plano de Trabalho para execução do objeto do convênio;  

III. O valor do convênio, que deve ser expresso em moeda nacional vigente;  

IV. Obrigações do concedente; 
   

V. Obrigações do convenente;  

VI. A Indicação do local da execução do objeto do convênio, bem como o foro 
para dirimir dúvidas decorrentes de sua execução;  

VII. As condições para liberação do recurso, que devem estar de acordo com o 
cronograma de desembolso atualizado;   
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VIII. A identificação da classificação funcional-programática e econômica do 
valor a ser repassado;  

IX. A definição do direito de propriedade dos bens remanescentes na data de 
conclusão ou extinção do convênio, respeitado o disposto em lei e nos itens 
13.3 e 13.4 desta instrução;  

X. As obrigações do interveniente e do executor.  

8.2.1. As obrigações do concedente de que trata o item 8.2, inciso IV, serão de:   

I. Acompanhar a elaboração do convênio e fiscalizar a sua execução;  

II. Realizar a previsão orçamentária e o respectivo cronograma de desembolso, 
evidenciando as datas das liberações dos recursos, por fonte.  

III. Manter atualizado o cronograma de desembolso, sempre que houver 
alteração ou modificação do plano de aplicação de recursos;  

IV. Receber e analisar a prestação de contas dos recursos repassados;  

V. Prestar orientações técnicas com vistas ao perfeito cumprimento do objeto 
pactuado, sempre que necessário;  

VI. Prorrogar “de ofício” o prazo de vigência do convênio, sempre que lhe dê 
causa em razão do atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao 
exato período do atraso verificado.  

8.2.2. As obrigações do convenente de que trata o item 8.2, inciso V, serão de:  

I. Apresentar depósito da contrapartida, quando prevista;  

II. Contratar obras, serviços e compras para execução do objeto do convênio 
precedidas de licitação, conforme Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Municipal nº 
4.484/92;  

III. Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas do total 
dos recursos recebidos, no máximo 30 (trinta) dias contados da data do término 
da vigência, salvaguardada a obrigação de prestação de contas parcial;  

IV. Prestar contas ao concedente a cada 60 (sessenta) dias, contado o primeiro 
prazo da data de recebimento da primeira parcela. A prestação de contas 
poderá, inclusive, ser apresentada parcialmente em relação ao recurso 
efetivamente aplicado até o vencimento do prazo acima estipulado;  

V. Movimentar os recursos de cada convênio em conta corrente específica 
aberta pelo Município em instituição financeira oficial;  

VI. Aplicar os recursos recebidos em fundo de renda fixa ou caderneta de 
poupança exclusiva, em instituição financeira oficial, quando os valores não 
forem utilizados pelo convenente por um período igual ou superior a um mês, 
devendo a receita resultante ser aplicada exclusivamente na mesma finalidade 
dos recursos de origem;   
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os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
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resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

VII. Restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos da aplicação 
financeira, ao concedente ou ao Tesouro Municipal, através da conta corrente 
por eles indicada, conforme o caso, na data de conclusão ou denúncia do 
convênio;  

VIII. Restituir ao concedente o valor correspondente aos rendimentos de 
aplicação financeira, referente ao período compreendido entre a liberação do 
recurso e a sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na 
consecução do objeto ainda que não tenha feito aplicação;  

IX. Restituir ao concedente o valor transferido, atualizado monetariamente, 
desde a data do recebimento, acrescido de juros, nos seguintes casos:                                

 

a) O objeto do convênio não for executado;  

b) A prestação de contas não for apresentada no prazo exigido;  

c) Os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no 
convênio;  

d) O valor da contra-partida, quando não aplicado, de forma proporcional ao 
valor executado pelo concedente.  

8.3. Assinado o convênio, o concedente dará ciência do mesmo à Câmara 
Municipal do Salvador e encaminhará ao órgão de controle interno cópia do 
termo de convênio juntamente com declaração do órgão/entidade de 
cumprimento dos requisitos exigidos, conforme ANEXO X.  

8.4. É nulo e de nenhum efeito o convênio verbal com órgãos da Administração 
Pública Municipal.  

8.5. É obrigatória a publicação no Diário Oficial do Município - DOM, pelo 
concedente, do resumo do termo de convênio celebrado e seus aditivos, 
quando houver, conforme modelo indicado no indicado no ANEXO VI.  

8.6. É obrigatório o uso de numeração seqüencial anual para identificação de cada 
termo de convênio assinado.  

8.7. É facultado aos partícipes a renúncia ou rescisão do convênio, a qualquer 
tempo, devendo ser imputadas as responsabilidades quanto às obrigações 
decorrentes do prazo em que tenha vigido.  

9. VEDAÇÕES  

9.1.  É vedada a celebração de convênios com entidades privadas sem fins lucrativos 
que tenham como dirigentes:   

I. Servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 2º grau.  

9.2. É vedada a inclusão, tolerância ou admissão nos convênios, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente, de cláusulas ou condições que 
prevejam ou permitam:   
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  
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passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
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I. Efetuar aditamento do convênio utilizando como motivo a alteração do objeto, 
entendido como tal a modificação, ainda que parcial, da finalidade definida no 
correspondente plano de trabalho;  

II.  Firmar convênio com outras esferas de governo, ou com qualquer órgão ou 
entidade pública ou privada, que esteja inadimplente em relação a outros 
convênios ou em situação irregular perante a Administração Pública Municipal;  

III. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  

IV. Efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público, 
integrante do quadro de pessoal de órgão ou entidade Pública da 
Administração Municipal Direta ou Indireta, por serviços de consultoria ou 
assistência técnica;  

V. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo 
instrumento, ainda que em caráter de emergência;  

VI. Realizar despesas com data anterior ou posterior à vigência do convênio, 
ressalvada a hipótese de prorrogação de ofício;  

VII. Realizar despesas sem existência de recursos em conta bancária 
específica;  

VIII. Atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos;  

IX.  Realizar despesas com taxas bancárias;  

X. Realizar despesas com multas e outros encargos financeiros com exceção 
dos convênios que têm como objeto a prestação de serviços caracterizados 
como Serviços de Ação Continuada – SAC, desde que comprovado que o 
recolhimento fora do prazo tenha decorrido de atraso na liberação do recurso 
por parte do município, hipótese em que o pagamento do título vencido deverá 
ocorrer no 1º dia útil posterior à liberação da parcela;  

XI. Transferir recursos para clubes, associações ou quaisquer entidades 
congêneres de servidores, excetuadas creches e escolas para o atendimento 
pré-escolar;  

XII. Realizar despesas com publicidade, exceto as de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, desde que não contenham qualquer 
conteúdo que vise à promoção de autoridade ou servidor público; 
XIII.Reprogramar o número de parcelas, bem como a data de sua liberação, 
salvo mediante hipótese da prorrogação de ofício, em função de atrasos nos 
repasses;   

XIV.Utilizar as receitas de aplicação financeira dos recursos do convênio como 
contrapartida do convenente.  

9.3. É vedado aumentar o valor do convênio, ressalvada a hipótese de ampliação 
do objeto capaz de justificá-lo, desde que obedecidos os termos contidos no 
item 10 e seus subitens desta Instrução Normativa.    
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9.3.1. Não se considera como alteração de objeto a modificação dos valores das 
metas estipuladas pelos programas assistenciais com co-financiamento do 
Estado e / ou União nos convênios de subvenção e auxílio.  

10. ALTERAÇÃO  

10.1. O Convênio e/ou Plano de Trabalho somente poderá ser alterado se for 
apresentada proposta devidamente justificada pela entidade convenente, pelo 
menos 90 dias antes do término de vigência do convênio.  

10.2. A ampliação do objeto poderá suscitar alteração no valor do convênio, a critério 
da Administração, desde que atenda às seguintes condições:  

I. Justificativa para a ampliação;  

II. Apresentação de projeto adicional detalhado;  

III. Comprovação da fiel execução das etapas anteriores através das 
prestações de contas julgadas regulares.  

IV. Aprovação do projeto adicional pelo Conselho Municipal correlacionado ao 
objeto do convênio, para aqueles convênios celebrados sob a forma de 
subvenção e auxílio, que prestem serviços de ação continuada.  

10.3. Cabe ao órgão ou entidade concedente a apreciação das propostas de 
alteração apresentadas pelo convenente, devendo decidir sobre sua 
aprovação/rejeição, procedendo sempre à publicação de sua decisão no Diário 
Oficial do Município.  

10.4. As modificações constantes nos itens 10.1 e 10.2 deverão ser formalizadas por 
meio de termo aditivo.  

11. PUBLICAÇÃO  

11.1. O convênio e seus aditivos, independente do valor que seja atribuído, só terão 
validade como ato eficaz, quando for publicado o seu resumo no Diário Oficial 
do Município, devendo a publicação ocorrer até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de vinte dias a 
contar daquela data, contendo os seguintes elementos:  

I. Espécie, numeração seqüencial e valor do instrumento, quando o aditivo não 
for somente prazo;  

II. Denominação, domicílio e inscrição no CNPJ dos partícipes e nome e 
inscrição no CPF dos responsáveis pelas assinaturas;  

III. Objeto do convênio;  

IV. Identificação da dotação orçamentária responsável pelo crédito da despesa;  

V. Valor a ser transferido ou descentralizado no exercício em curso e, se for o 
caso, o previsto para exercícios subseqüentes, bem como o da contrapartida 
que o convenente se obriga a aplicar;  
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VI. Prazo de vigência e data da assinatura.  

11.2. O resumo do termo de convênio a ser publicado deverá obedecer ao modelo 
proposto no ANEXO VI.  

12. LIBERAÇÃO DE RECURSOS E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA  

12.1. A transferência de recursos financeiros, para atender o objeto do convênio, 
deverá obedecer ao cronograma de desembolso, cronograma de execução e 
plano de ação previstos no Plano de Trabalho aprovado e à programação 
financeira do Município, observados os registros efetuados no Sistema de 
Gestão Fiscal - SGF.  

12.2. Secretaria Municipal da Fazenda, através da Coordenadoria do Tesouro, ou a 
entidade concedente, de acordo com a fonte de recurso do convênio, 
disponibilizará as parcelas de acordo com a programação de liberação de 
recursos de cada convênio.  

12.3. Cada processo de pagamento deverá representar uma parcela do convênio a 
ser liberada.  

12.4. A liberação de recursos financeiros por força de convênio celebrado com outras 
esferas de governo ou entidades privadas constituirá despesa do concedente e 
receita do convenente, em virtude deste não ser parte integrante do orçamento 
fiscal e da seguridade social do concedente.  

12.5. Quando a liberação dos recursos estiver programada para ocorrer em 3 (três) 
ou mais parcelas mensais consecutivas, o repasse da terceira parcela está 
condicionado à conferência e validação da prestação de contas da primeira 
parcela, ainda que não haja a utilização total desse recurso, e assim 
sucessivamente.  

12.5.1. Para os convênios celebrados sob a forma de subvenção e/ou auxílio, que 
tenham como objeto a prestação de serviços considerados de assistência 
continuada, em consonância com o descrito na Lei Federal nº 7.724/93 – 
LOAS, a entrega da documentação listada no ANEXO IX, será condição 
suficiente para liberação da próxima parcela, ficando a entidade sujeita à 
devolução do recurso se verificada alguma irregularidade quando da análise da 
documentação.  

12.6. Se a previsão de liberação for de até 2 (duas) parcelas mensais consecutivas, a 
prestação de contas poderá ser apresentada pelo total, no término da vigência 
do convênio.  

12.7. Todos os convênios de mais de uma parcela que não satisfaçam ao critério de 
liberações mensais e consecutivas, para que haja a liberação das próximas 
parcelas programadas, devem apresentar prestações de contas dos recursos 
recebidos a cada 60 dias, ainda que não haja a utilização total do recurso 
liberado.       
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12.8. Os recursos deverão ser creditados em conta bancária específica aberta para 
essa finalidade somente permitidos desembolsos para pagamento de despesas 
constantes do Programa de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, 
nas hipóteses previstas em lei ou nesta Instrução Normativa, devendo sua 
movimentação realizar-se mediante cheque nominativo, ordem bancária ou 
transferência eletrônica disponível, identificados a destinação do recurso e, no 
caso de pagamento, o credor.  

12.8.1. Pagamentos em espécie são autorizados apenas para os convênios 
celebrados sob a forma de subvenção e auxílio, que tenham como objeto a 
prestação de serviços de ação continuada, destinados, exclusivamente, ao 
custeio de pequenas compras, devendo seu valor limitar-se a 10% da parcela 
liberada, mantidas, entretanto, as regras para realização das despesas 
explicitadas nos itens 9 e 13 desta IN.  

12.8.2. Compras de pequeno valor do mesmo fornecedor, poderão ser englobadas 
em conjunto para emissão de um cheque no montante total;  

12.9. A execução de qualquer despesa deve ser, necessariamente, precedida do 
recebimento do recurso.  

12.9.1. Admitir-se-á a execução de despesas para posterior ressarcimento para 
aqueles convênios cujo objeto seja a prestação de serviços caracterizados 
como Serviços de Ação Continuada - SAC, desde que o valor a ser ressarcido 
tenha transitado pela conta específica do convênio.  

12.10. Os saldos bancários não utilizados devem ser aplicados em caderneta de 
poupança (se o prazo previsto para utilização for superior a um mês) ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo (quando a utilização do recurso 
estiver prevista para um prazo inferior a um mês), devendo a receita resultante 
ser aplicada no objeto do convênio, estando sujeita às mesmas condições de 
prestação de contas exigida para os recursos de origem.  

13. EXECUÇÃO  

13.1. Ficarão os convenentes responsáveis pela fiel execução do convênio, 
respeitando as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo 
cada um pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.  

13.2. Cabe ao concedente exercer a função gerencial fiscalizadora, dentro do prazo 
previsto para a execução e prestação de contas do convênio, podendo ser 
delegada competência a dirigentes de órgãos ou entidades subordinados ou 
vinculados à Administração Municipal que estejam mais próximos ao local de 
aplicação dos recursos.  

13.3. Quando o convênio previr a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens 
remanescentes na data da extinção do convênio.  

13.4. Os bens materiais e equipamentos adquiridos com recursos de convênios 
celebrados com o Município poderão ser doados aos convenentes quando, 
após a consecução do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade 
de programa de cunho social, desde que haja previsão para tanto no termo de 
convênio.   
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

13.5. Sendo o convenente entidade privada, deverá, na execução das despesas com 
os recursos recebidos, adotar procedimentos análogos aos estabelecidos na 
Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 4.484/92.  

13.6. As compras efetuadas por dispensa de licitação em função do valor, devem ser 
precedidas de realização de três orçamentos, a fim de que seja garantido o 
atendimento aos princípios da economicidade e razoabilidade.  

13.6.1.Para os convênios celebrados sob a forma de subvenção e auxílio, admitir-se-á 
que a cotação de preços seja feita anualmente, mediante apresentação de três 
orçamentos anexos ao Plano de Trabalho.  

13.6.1.1. Não serão permitidas compras de itens que não constem nas respectivas 
cotações. 

13.6.1.2. Nova cotação poderá substituir a cotação inicial anexada ao plano de 
trabalho sempre que variáveis externas impulsionarem a alta dos preços de 
mercado. 

13.6.1.3. A realização da cotação prévia na compra de produtos que compõem a 
cesta básica será dispensada, devendo ser adotados como parâmetro os 
preços da cesta básica do Município do Salvador, divulgados pelo 
Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos – 
DIEESE, admitindo-se qualquer variação de preço a menor e variação a maior 
de, no máximo, 10% sobre o preço médio divulgado. 

13.7. A entidade concedente deve fazer o acompanhamento sistemático do convênio 
e, quando necessário, proceder à alteração por meio de Termos Aditivos antes 
do término do convênio.  

13.8. O concedente ou a Controladoria, nos casos de convênios celebrados sob a 
forma de subvenção e/ou auxílio, fica responsável pela apresentação das 
prestações de contas ao Tribunal de Contas dos Municípios – TCM.     

14. SUSPENSÃO  

14.1. A liberação das parcelas será suspensa até que sejam sanadas as 
desconformidades ocorridas na execução do convênio, nos casos a seguir 
especificados:  

I. Quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, conforme legislação aplicável;  

II. Quando for verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos em 
relação ao Plano de Trabalho;  

III. Atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas;  

IV. Inadimplência e/ou falta de cumprimento do convenente ou do executor 
quanto à adoção das medidas saneadoras apontadas pelo concedente ou pela 
CGM.  

14.2. Será realizado periodicamente pela entidade ou órgão concedente, através do 
setor responsável no acompanhamento dos convênios, procedimento de 
fiscalização local, devendo a Controladoria ser informada dos resultados para 
adoção das providências necessárias.   
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

14.3. Para novas liberações de recursos é necessário que a entidade tenha sua 
situação reabilitada junto à unidade convenente, providenciando as 
regularizações determinadas.     

15. RESCISÃO  

15.1. É considerado motivo para rescisão do convênio, independente de sua 
formalização, a não observância de qualquer das cláusulas estabelecidas, 
especialmente quando verificadas as seguintes situações:  

I. Utilização dos recursos liberados em desacordo com o Plano de Trabalho;  

II. Falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, 
conforme prazos estabelecidos;  

III. Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o 
estabelecido neste Regulamento;  

IV. Práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública 
nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio;  

V. Execução de despesas sem movimentação correspondente na conta 
específica do convênio.  

15.2. Rescindido o convênio pela não observância das cláusulas estabelecidas, a 
entidade convenente fica obrigada a devolver o saldo dos recursos não 
aplicados e/ou aplicados incorretamente.  

15.3. Quando a convenente der causa à rescisão, e em se tratando de convênios de 
subvenção e auxílio cujo objeto refira-se à prestação de serviços de ação 
continuada, o fato deve ser comunicado ao Conselho Municipal correlacionado 
ao objeto conveniado, para que este promova a alteração da malha assistencial, 
indicando a entidade que substituirá a anterior na execução daquele objeto 
específico.  

15.4. Atrasos injustificados de que trata o item 15.2 importam em mora do devedor, 
ficando a entidade sujeita à inscrição em dívida ativa não tributária do Município.  

16. PRESTAÇÃO DE CONTAS  

16.1. Todo órgão ou entidade, inclusive particular, que mantenha convênio e receba 
do Município de Salvador, recursos decorrentes desses atos, seja qual for a sua 
origem, ficará sujeito a apresentar prestação de contas parcial e final da 
importância recebida, que deverão conter:  

I. Ofício de encaminhamento da prestação de contas explicitando o número do 
convênio, o valor, a parcela e o período a que se refere;  

II. Cópia do Plano de Trabalho (anexo I);  

III.  Cópia do Termo de Convênio e, se for o caso, dos termos aditivos, bem 
como da respectiva publicação no Diário Oficial do Município (anexo VI);   
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

IV. Relatório de Execução Físico-Financeira, conforme modelo anexo (anexo 
II), constando, inclusive, o valor da contrapartida, quando prevista no Termo de 
Convênio;  

V. Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa, conforme modelo anexo 
(anexo III);  

VI. Conciliação Bancária, conforme modelo anexo (anexo VIII);  

VII. Relação de Pagamentos, conforme modelo anexo (anexo IV);  

VIII. Relação de Bens (adquiridos, produzidos ou construídos), conforme 
modelo anexo (anexo v);  

IX. Certidões negativas, conforme especificado no item 7.1, inciso IV, alíneas 
“a”, “b” e “c”, desta Instrução Normativa;  

X. Original do extrato bancário de conta específica no qual estejam 
evidenciados o ingresso e a saída dos recursos na conta da entidade 
beneficiada;  

XI. Originais dos comprovantes das despesas (notas fiscais, faturas, folha de 
pagamento, guias de recolhimentos dos tributos ou recibos), exceto dos 
tributos relativos à folha de pessoal para os quais se admite a juntada de cópia 
do comprovante de recolhimento, observando os seguintes aspectos:  

a) Os documentos deverão ser organizados por meta do Plano de Trabalho, 
sem rasuras, emitidos em nome do convenente ou do executor, se for o caso, 
identificados com referência ao título e número do convênio;  

b) Nos pagamentos de mercadorias, em que seja exigida a emissão de Notas 
Fiscais modelos 1 ou 1-A, deverá, também ser emitida obrigatoriamente Nota 
Fiscal Eletrônica disponibilizada no endereço eletrônico “www.sefaz.ba.gov.br”, 
em consonância com o Decreto Estadual nº 9.265 de 14/12/2004;  

c)Havendo pagamento a trabalhador temporário, sem vínculo empregatício, 
recibos com identificação do RG, CPF e endereço de residência, e a 
comprovação do recolhimento da retenção e da cota patronal ao INSS;  

d) Havendo pagamento de empregado contratado pelo regime celetista, 
deverão ser anexadas a folha de pagamento e as guias autenticadas de 
recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS).  

XII. Cópias dos cheques emitidos;  

XIII. Atesto de recebimento do material ou da prestação do serviço pelo 
responsável do almoxarifado ou responsável pela contratação do serviço na 
entidade beneficiada, nos comprovantes das despesas;  

XIV. Reprogramação da aplicação da parcela dos recursos porventura não 
aplicados no exercício;     
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  
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os tipos de máquina limpos;  
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resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

XV.Relatório detalhado firmado por dirigente da entidade beneficiada acerca do 
cumprimento dos objetivos previstos, quando da aplicação da totalidade dos 
recursos repassados no final da execução do convênio.  

XVI. Cópias do despacho adjudicatório e da homologação das licitações 
realizadas, ou justificativa para suas dispensas ou inexigibilidades, 
acompanhadas do respectivo embasamento legal;  

16.1.1. Para as compras efetuadas por dispensa de licitação em função do valor, fica 
dispensada a apresentação da justificativa a que se refere o inciso XVI, sendo 
obrigatória, entretanto, a comprovação da cotação de preços realizada.   

16.2. Tratando-se de repasse de recurso visando o auxílio para a execução de obras 
de ampliação ou reforma de instalações, a prestação de contas deverá ser 
acrescida da seguinte documentação:  

I. Alvará emitido pela SUCOM autorizando a obra;  

II. Orçamento e cronograma físico-financeiro;  

III. Projeto e especificações técnicas;  

IV. Relatório de execução do serviço ou obra, ou da situação em que se 
encontra, assinado por profissional habilitado, identificado por seu registro no 
CREA;  

V. Boletins de medições da obra efetuada, devidamente atestados pelo 
dirigente da entidade convenente.  

16.3. O órgão concedente é responsável pela análise das prestações de contas.  

16.3.1. As prestações de contas dos convênios celebrados sob a forma de 
subvenção e/ou auxílio, depois de analisadas pelo órgão/entidade concedente, 
deverão ser encaminhadas para a Controladoria Geral do Município – CGM no 
prazo máximo de 10 (dez) dias do recebimento da mesma.  

16.3.2. Após a devolução das prestações de contas parciais e final, os respectivos 
documentos serão arquivados em boa ordem, na unidade concedente, devendo 
ficar à disposição dos órgãos de controle, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados da prestação ou tomada de contas, relativo ao exercício da 
concessão.  

16.4. As prestações de contas parcial e final serão examinadas e avaliadas na 
unidade técnica responsável do órgão concedente, que emitirá declaração 
sobre os seguintes aspectos:  

I. Técnico – quanto à avaliação da execução física do convênio no tocante ao 
cumprimento parcial ou total das etapas do Plano de Trabalho, atestando se as 
metas programadas e o objetivo a ser alcançado estão sendo ou foram 
atingidos e/ou executados, podendo o setor competente utilizar laudos de 
vistoria, informações técnicas, entre outros informes obtidos de autoridade 
pública responsável pela execução do convênio;     
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  
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II. Financeiro – quanto à aplicação dos recursos do convênio, com averiguação 
no desempenho da execução do cronograma de desembolso e cumprimento 
do plano de aplicação financeira na correta utilização dos recursos recebidos.  

17. PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL  

17.1. Deverão ser apresentadas prestações de contas parciais dos recursos 
liberados a título de convênio a cada 60 (sessenta) dias.   

17.1.1. Os convênios de até duas parcelas mensais e consecutivas estão 
desobrigados da apresentação da prestação de contas parcial.  

17.2. Se durante a análise da prestação de contas parcial for identificada alguma 
falha, irregularidade ou inadimplência, o órgão/entidade concedente ou a CGM, 
nos casos de subvenção ou auxilio, suspenderá a liberação dos recursos e 
notificará o convenente, estipulando o prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados do seu recebimento, para saná-la ou cumprir a obrigação.  

17.2.1. Para os convênios celebrados sob a forma de subvenção e/ou auxílio que 
tenham como objeto a prestação de Serviços de Ação Continuada – SAC, a 
entrega formal da documentação exigida para instrução do processo, conforme 
listado no ANEXO IX, será condição suficiente para liberação da próxima parcela.  

17.2.1.1 Havendo irregularidade ou desconformidade detectada, o convenente será 
notificado para proceder à devida regularização no prazo máximo de 02 (dois) 
dias contados da ciência, sob pena de devolução do recurso e denúncia do 
convênio. 

17.3. Esgotado o prazo da notificação, cabe a aplicação do disposto no item 19.3 
desta instrução normativa.   

17.4. Deve constar nos processos de prestação de contas parcial toda a 
documentação listada no item 16 desta Instrução Normativa.  

17.4.1. Para aqueles convênios celebrados sob a forma de subvenção e auxílio, que 
tenham como objeto a prestação de serviços de ação continuada admitir-se-á:  

I - A juntada das cópias de recolhimento dos tributos relativos à folha de 
pessoal, em substituição às certidões negativas exigidas no item 16, inciso IX, 
combinado com o item 7, inciso IV, alíneas a e b;  

II - A juntada dos certificados de imunidade das Administrações Federal, 
Estadual e/ou Municipal, em substituição às certidões negativas de que trata o 
item 16, inciso IX, combinado com o item 7, inciso IV, alínea c.  

17.4.2. Ficam mantidas tanto na celebração do convênio, quanto na prestação de 
contas final a apresentação das certidões negativas, que disciplina o item 7, 
inciso IV e o item 16, inciso IX.  

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL  

18.1. A prestação de contas será exigida pelo total ao final da execução do convênio, 
devendo ser apresentada à concedente até 30 (trinta) dias após o término da 
vigência do convênio.    
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18.2. Recebida a prestação de contas referida no artigo anterior a unidade 
concedente providenciará, de imediato, o exame e avaliação dos documentos 
e, em seguida, emitirá um relatório comprovando a aplicação e cumprimento do 
objeto do convênio.  

18.3. O processo de prestação de contas final será instruído com a seguinte 
documentação:  

I. Documentos que constam do item 16.1 e 16.4 desta Instrução Normativa;  

II. Parecer ou laudo técnico da entidade ou unidade responsável pela 
fiscalização da execução do convênio emitido por profissional habilitado, 
devidamente identificado (nome, cargo e matrícula funcional), atestando:  

a) Quanto ao percentual físico de realização do objeto, se está compatível com 
o montante financeiro dos recursos aplicados, bem como se atingiu aos fins 
propostos;  

b) Se houve a instalação dos bens e se estão em efetivo funcionamento, 
quando o plano de trabalho contemplar a aquisição de máquinas ou 
equipamentos;  

c) Se o recebimento é definitivo ou provisório, apresentando as certidões de 
quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem como o documento hábil 
expedido pelo Poder Público Municipal que libera a obra para o uso que fora 
autorizado, nos casos em que o plano de trabalho contemple obra de 
construção civil.  

III. Comprovante de recolhimento de recursos à conta indicada pelo 
concedente quando houver saldo não aplicado.  

IV. Termo de aceitação definitiva de obras e/ou serviços de engenharia – anexo 
vii.  

18.4. É responsabilidade da entidade concedente a apresentação das prestações de 
contas finais ao Tribunal de Contas dos Municípios, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados do recebimento da prestação de contas da última parcela 
aplicada no exercício.  

18.5. As prestações de contas finais dos convênios celebrados sob a forma de 
subvenções e/ou auxílios, depois de analisadas pela unidade concedente, 
deverão ser encaminhadas à Controladoria Geral do Município, a quem cabe 
apresentá-las ao Tribunal de Contas dos Municípios.  

18.6. Se durante a análise da prestação de contas final for identificada alguma falha, 
irregularidade ou inadimplência, o órgão/entidade concedente ou a CGM, nos 
casos de subvenção ou auxilio, notificará o convenente, estipulando o prazo 
máximo de 02 (dois) dias, contados do seu recebimento, para saná-la ou 
cumprir a obrigação.  

18.6.1. Esgotado o prazo e não apresentada a solução da falha, irregularidade ou 
inadimplência, será providenciada a instauração da tomada de contas especial 
e a inscrição no SGF de convenente inabilitado.   
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

19. NÃO APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

19.1. Havendo descumprimento quanto aos prazos estabelecidos nesta Instrução 
Normativa para apresentação das prestações de contas parciais e finais, o 
concedente notificará o convenente, determinando o prazo de 10 (dez) dias 
para apresentação ou recolhimento do valor recebido, incluídos os rendimentos 
da aplicação no mercado financeiro, acrescidos de juros e correção monetária, 
nos termos estabelecidos na minuta do convênio.  

19.2. A entidade que não atender ao disposto no item 19.1 desta instrução será 
inabilitada para a celebração de novos convênios, mediante ato do Executivo 
Municipal a ser encaminhado ao TCM, sem prejuízo da respectiva tomada de 
contas nos termos desta Instrução Normativa.  

19.3. Esgotado o prazo da notificação, sem que haja a apresentação da prestação de 
contas, a concedente solicitará a instauração de uma Tomada de Contas 
Especial através da Coordenação de Auditoria Interna da CGM.  

19.4. A Tomada de Contas Especial tem como objetivo a apuração dos fatos, além de 
identificação e quantificação do dano por solicitação do ordenador de despesa, 
ou por determinação da CGM ou TCM, quando:  

I. Não for apresentada a prestação de contas no prazo concedido em 
notificação pelo concedente;  

II. Não for aprovada a prestação de contas, apesar de eventuais justificativas 
apresentadas pelo convenente, em decorrência de:  

a) Não execução total do objeto pactuado;  

b) Atendimento parcial dos objetivos avençados;  

c) Desvio de finalidade;  

d) Impugnação de despesa;  

e) Não cumprimento dos recursos da contrapartida, quando houver.  

f) Não aplicação de rendimentos de aplicações financeiras no objeto pactuado.  

III. Ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário público.  

20. DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. O Órgão ou entidade concedente ficará obrigado a atualizar o SGF com as 
informações das prestações de contas, condição para liberação da parcela 
seguinte e manutenção do registro de adimplência do convenente.  

20.2. Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão controlar os 
procedimentos de registros dos recursos referentes aos convênios e 
instrumentos congêneres firmados com órgãos ou entidades de outras esferas 
de governos ou com entidades privadas.    
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

20.3. O Órgão ou entidade concedente deverá manter sob sua responsabilidade toda 
a documentação relativa aos atendimentos, cadastros, ações desenvolvidas por 
conta do convênio, disponibilizando aos órgãos de controle interno e externo.  

20.4. A inobservância do disposto nesta Instrução Normativa constitui omissão de 
dever funcional e será punido na forma prevista em Lei, ficando os 
responsáveis sujeitos às penalidades administrativas, civis e penais cabíveis.  

20.5. Ficam aprovados os formulários que constituem os ANEXOS I ao X desta 
Instrução Normativa, que serão utilizados para formalização dos convênios e 
das respectivas prestações de contas.  

20.6. Os covenentes que recebam recursos de origem federal ficam subordinados 
também ao cumprimento dos dispostos na Instrução Normativa da Secretaria 
do Tesouro Nacional nº 01/97.  

21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.   

Salvador, 04 de junho de 2008.   
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  
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passá-las; 
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 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  
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passá-las; 
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 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  
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resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                  
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                  
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                  

                



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     42 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                   
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                   

              



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     45 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

                  



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     46 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

                  



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     47 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

     



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     48 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

      



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     49 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

     



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     50 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

     



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     51 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

      



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     52 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

                  



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     53 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

     



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     54 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

      



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     55 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

     



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     56 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

     



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     57 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 

      



 
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___
___

 

___

 

___

 

___

 

___
___

 
R

ua
 C

hi
le

, n
º 

21
, T

ér
re

o 
- 

C
en

tr
o 

– 
F

on
e:

 3
24

-6
00

0 
/ 3

24
-6

26
5

           PARA USO DO MUNICÍPIO                       PUBLICAÇÃO                                              DATA                                                      ATENDENTE                     58 

NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  

  Use espaço um (1) entre as linhas e datilografe com clareza, em fita preta e com  
os tipos de máquina limpos;  

 Para separar os títulos, use espaço dois (2); 
 O início e o final das linhas devem ficar rente às margens azuis, sem ultra- 

passá-las; 
 Devem ser evitados os erros de datilografia, rasuras e anotações; 
 Datilografe os títulos sempre em letras maiúsculas; 
 Se o seu texto exigir, utilize tantos gabaritos quantos forem necessários; 
 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
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NORMAS PARA TEXTOS DE ORIGINAIS  

     Este gabarito deve ser usado para datilografar texto que será publicado no Diário 
Oficial do Município. 
     As normas abaixo precisam ser cumpridas para garantir uma impressão correta, 
 pois o original datilografado neste gabarito será reproduzido com redução.  
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 Para efeito de cobrança, observe a numeração em centímetros na margem 
esquerda; 

 O Diário Oficial do Município não se responsabiliza pelos erros que 
resultarem do não cumprimento das normas acima.                                                  

           


